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DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 6.200.000,00 (seis milhões e duzentos mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço da 
dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA

4.0.00.00.00 - DESPESA DE CAPITAL
4.4.00.00.00 - INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 6.200.000,00

-
ceiro apurado em balanço de exercício anterior, nos termos do disposto no inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Branco-Acre, 12 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
Wilson José das Chagas Sena Leite
Secretário Municipal de Planejamento
Secretário Municipal de Finanças

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.418 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

“Regulamenta o Art. 115 da Lei nº 1.330, de 23 de setembro de 1999, para dispor sobre a gestão dos resíduos sólidos gerados por Grandes Geradores e dá 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

Considerando a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e estabelece a responsabilidade com-

-

-
forme análise da Procuradoria Geral do Município, por meio do SAJ nº 2025.02.002402, bem como o expediente Ofício Nº 74/2026 SEMEIA-CHEFGAB, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de 29 de janeiro de 2026, contidos nos autos RBSEI nº 0115.001966/2025-84.
DECRETO:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o Art. 115 da Lei nº 1.330/99 para dispor sobre as obrigações dos Grandes Geradores de resíduos sólidos no Município de 
Rio Branco.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se Grande Gerador de Resíduos Sólidos todo empreendimento, público ou privado, que se enquadre nas ca-
tegorias listadas no Anexo I e que gere resíduos sólidos urbanos (RSU) em volume superior a 300 (trezentos) litros por dia.
Parágrafo Único. Ficam excluídos do disposto neste Decreto:

III – Os estabelecimentos públicos municipais, salvo disposição expressa em contrário do órgão competente.

II – Rejeito: Resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e econo-

III – Destinação Final Ambientalmente Adequada: Destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aprovei-

IV – Coleta Seletiva: Coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição, conforme o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos.
Art. 3º Fica estabelecido que, a partir de 1º de janeiro de 2026:
I – Não será ofertado pelo Poder Público Municipal o serviço de coleta, e transporte dos resíduos sólidos gerados por novos empreendimentos que se enqua-
drem como Grandes Geradores.
II – Os Grandes Geradores de resíduos sólidos poderão solicitar a isenção da cobrança da Taxa de Coleta de Lixo, desde que comprovem quadrimestralmente 

III - A isenção da cobrança da Taxa de Coleta de Lixo deve ser solicitada, anualmente, à Secretaria Municipal de Finanças, mediante processo administrativo instruído 

IV - No ano do cadastramento a isenção será proporcional à efetiva suspensão do serviço público de coleta de resíduos.
-

Art. 4º Os Grandes Geradores são responsáveis pelo gerenciamento e manejo dos resíduos sólidos gerados, de forma independente dos serviços públicos de 
-

Ambiente (SEMEIA) ou por outro órgão competente.
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Art. 5º Os Grandes Geradores são obrigados a se cadastrar junto a SEMEIA, sendo obrigatória a atualização sempre que houver alteração nas informações 
cadastrais, no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) ou no contrato de prestação de serviços dos transportadores contratados.
§ 1º O Grande Gerador deverá apresentar à SEMEIA, no mínimo:

IV - Cópia da Licença Ambiental ou Certidão de Dispensa de Licenciamento válida expedida pela Semeia ou por outro órgão ambiental competente.
§ 2º A SEMEIA poderá solicitar o PGRS acompanhado de Relatório de Monitoramento Anual demonstrando os resultados e a exequibilidade do plano 
no período anterior.
§ 3º A SEMEIA deverá implementar e manter uma plataforma eletrônica municipal para permitir a apresentação do PGRS e dos Relatórios de Monitoramento 

Art. 6º Os Grandes Geradores que utilizam o serviço da coleta pública terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, 
para apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e do respectivo contrato de prestação de serviços à SEMEIA.
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, não será mais ofertado o serviço de coleta pública para os Grandes Geradores.
Art. 7º O cadastro junto a SEMEIA e a aprovação do PGRS serão condicionantes para a concessão ou renovação da Licença Ambiental da atividade, sob pena 
de invalidade.

coletados e transportados, mediante a apresentação dos Manifestos de Transporte de Resíduos (MTR).
§ 1º Os transportadores de resíduos sólidos de Grandes Geradores deverão adotar sistema de rastreamento eletrônico dos veículos e portar o Manifesto de 
Transporte de Resíduos (MTR) para cada coleta, em conformidade com o Decreto Federal nº 10.936/2022.

prejuízo das penalidades administrativas e civis cabíveis.
§ 3º É vedada à empresa concessionária ou contratada para a execução do serviço público de coleta de resíduos sólidos a prestação do serviço de coleta 
privada dos resíduos gerados pelos Grandes Geradores.

SEMEIA contendo, no mínimo, as seguintes informações:

V - O QR Code de consulta pública vinculado ao cadastro na SEMEIA.

e a credibilidade pública do sistema.

Art. 10-A A SEMEIA deverá integrar as informações de cadastro, PGRS e Relatórios de Monitoramento exigidos neste Decreto ao Sistema Nacional de Informa-

Art. 11. O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Decreto, especialmente a não realização do cadastro, a não apresentação do PGRS ou do Con-
trato de Serviço no prazo estipulado, e o descarte irregular, sujeitará o infrator, sem prejuízo de outras sanções legais, às seguintes penalidades administrativas, 
aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gradação e o disposto na Lei Municipal nº 2.422/2022:

-

V – Suspensão do Serviço Público de Coleta e Recebimento: do serviço público de coleta de resíduos e do recebimento em qualquer unidade de transbordo 
municipal, após transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação deste Decreto, ou a partir da constatação do descumprimento das obrigações.
Parágrafo Único. A aplicação das sanções dispostas neste artigo observará o devido processo legal e o princípio da proporcionalidade, conforme regulamen-
tação da SEMEIA.
Art. 12. A SEMEIA terá um prazo de 60 (sessenta) dias para publicação de Portaria Normativa procedimental.
Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos do Art. 3º a partir de 1º de janeiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 18 de dezembro de 2026, 137º da República, 123º do Tratado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

ANEXO I

prejuízo de outros que atinjam esse volume:

7. Estabelecimentos de Entretenimento e Lazer: Casas de shows, clubes sociais e esportivos, estádios, centros de eventos, parques temáticos e de diversões, 

10. Bares e Restaurantes: Estabelecimentos de bares, restaurantes, lanchonetes e similares, que atinjam o volume de geração diária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

PORTARIA Nº 52/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o Processo RBSEI Nº 0116.000865/2026-76,


